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PROCURADORIA JURÍDICA  

PARECER NI' 2/2019  

ASSUNTO: Oficio da Comissão de Constituição. Legislação, .Justiçar e•Reclacão — Assunto-: Parecer sobre a  
emenda n° 24/2019, .érb PLO 90/2018 que 'Dispõe sobre o Sistema de Registro de Declarações. •eStabeleee a  
vedação ao .NepotiSMó. é à nomeação e designação de pessoaS2cOndenadas por, atos ilícitos para  

• 
preenchimeniÔ de funlfões de Confiança e cargos em C1iS.S'ãO, declarados em lei-de  :Yii'ré nomearão e 

	

exoneração,..além da. 	transparência e publi 	
071  

	

cidade de infOrmações .quanto 	contrátações-»e gastos com 
pessoal dos Poderes. Executivo e Legislativo e das Entidades subvencionadas pelo Município.e dá outras  
providências'. • 

• • 	 • 	• 	• • 	••':. •• 	• 	' • 	• 	•., 
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• • • 	• 	ai'at.4.Ú'd•fícich cia Co"sãó..dè 	
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.J1istiea Ó.~solicit tudo . • 	, 	• 	fie, 

parecer asreá da;'conslitticisOji,à1i,iclade e leghlielade da EmeiulA(1.24/019 ao PPoftto.4Lei Cirdinarw lit)/2018. 
• P. • 

que "cif..sp3e sobre c Sistema'de Registro de Declarações, estab•elèce`r+ve~o ao Nepotismo e a nomeação 
e designação de pessoCés condenadas por atos ilícitos para o Preenchirnento detnnções de confiança e -cargos 
em comissão, decktrados em lei de livre nomeação e exoneração, além da transparência e publicidade de 
intórrnações quanto às contratações e gastos com pessoal .das Poderes Executivo e Legislativo e das 
Entidades subvencionada.§' pelo Município, e dá outras providências"... 

A aludida Emenda, em suma, traz alterações no § 3° do artigo 4° e no.. capni é respèctivo 
parágrafo único . ..do artigo 6°, ambos do PLO 90/2018, para retirar a previsão de obrigatoriedade da 
apresentação anual .das declarações de processos judiciais, passando a ser obrigatória, pela nova redação.. 
somente no ato da posse e quando o agente público deixar o exercício° do cargo. 

Detendo o Município competência para regulamentar e supleméntar a legislação federal 
quanto as matérias tratadas no projeto de lei ordinária eii comento, sendo a iniciativa legislativa acerca da 
matéria concorrente entre os parlamentares e o Chefe do Poder Executivo, tratando de temas ligados à 
moralidade administrativa, publicidade, fiscalização e transparência nas contratações de pessoas em cargos 
comissionados e de natureza política, bem como quanto aos atos dos Poderes Executivo e Legislativo e do 

Wuso de verbas e repasses públicos ao terceiro setor, não se vislumbra qualquer embaraço às alterações 
pretendidas pelo nobre Edil. Situações estas já analisadas. objeto do Parecer n° 14/2018. 

Por todo o exposto, reiterando em todos os aspectos ó Parecer Jurídico n° 14/2018: emitido 
por esta Procuradoria e anexado aos autos, concluo pela viabilidade jurídica da emenda n° 24/2019 ao projeto 
de lei n° 90/2018. 

Ibitinga, 18 de março de 2019. 

PAULODUARDO ROCHA PINEZI 
/Procurador Jurídiuk 
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